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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº ---=8;........_-=-.8_ 

SENHOR PRESIDENTE, 

DESPACHO 

. ""' i AU 1 A i' AK'� 1�cl.i ... (.;l1\·1:.:1> 1 lJ :J.: cl::í.:.NJ>-...:. 

RHt. Preto, Ü 5à....,.....F�� 

E M E N T A : 

CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E. 
TERRITORIAL URBANO (IPTU), SOBRE IMÓVEL 
INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO DE PORTADORES DE 
DOENÇAS CONSIDERADAS GRAVES, ELENCADAS 
NESTA LEI, OU QUE TENHAM DEPENDENTES NESTA 
CONDIÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

Art. 1 º. Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) o imóvel 

que seja de propriedade e residência do contribuinte, cônjuge e/ ou filhos dos mesmos que 

comprovadamente sejam portadores de doenças consideradas graves. 
(""': :ô 

, 3 

Parágrafo Unico. Para fins da isenção de que trata o caput, entende-se por de do�ça grave 

as seguintes patologias: 

a) Neoplasia maligna (câncer); 

b) Espondilite Anquilosante; 

c) Estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

d) Tuberculose ativa; 

e) Hanseníase; 

f) Alienação mental; 

g) Esclerose múltipla; 
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h) Cegueira; 

i) Paralisia irreversível e incapacitante; 

j) Cardiopatia grave; 

k) Doença de Parkinson; 

1) Nefropatia grave; 

m) Síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

n) Contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; 

o) Hepatopatia grave; 

p) Fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 2º. A isenção de que trata o artigo 1 º desta Lei será concedida somente para um único 

imóvel do qual o portador da doença considerada grave seja proprietário/ dependente ou 

responsável pelo recolhimento dos tributos municipais e que seja utilizado exclusivamente 

como sua residência e de sua família, independentemente do tamanho do referido imóvel. 

Art. 3°. Par.a ter direito à isenção, o requerente deve apresentar cópias dos seguintes 

documentos: 

I - Documento hábil comprobatório de que, sendo portador da doença, é o proprietário do 

imóvel no qual reside juntamente com sua família; 

II - Quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual conste o requerente como 

principal locatário; 

III - Documento de identificação do requerente e, quando o dependente do proprietário for 

o portador da doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo de 

dependência; 

IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

V - Atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, contendo: 
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a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico); 

b) Estágio clínico atual; 

c) Classificação Internacional da Doença (CID); 

d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do médico no Conselho Regional 

de Medicina (CRM). 

Art. 4°. A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), não desobriga o 

contribuinte do pagamento das taxas e contribuições. 

Art. 5°. Os benefícios de que trata a presente Lei, quando concedidos, serão válidos por 1 

·(um) ano, após o que deverá ser novamente requerido, nas mesmas condições já 

especificadas, para um novo período de 1 (um) ano e cessará quando deixar de ser 

requerido. 

Art. 6°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na dat1 de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das SessõJs, 5 de dezembro de 2017. 
! 

ISAA0.

C
UNES 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa proporcionar às pessoas portadoras de 

doenças graves a isenção do IPTU. 

O IPTU em diversas localidades do país, possui custo elevado, devendo o 

Município demonstrar a devida preocupação com as pessoas que não acometidas por 

doenças graves, visto que geralmente o tratamento despende grande parte da renda do 

paciente, prejudicando a manutenção econômica e a subsistência de todo o grupo familiar. 

Ao dispor sobre a isenção de IPTU às pessoas acometidas com doenças 

graves, o Município busca amparar toda a população. 

Por todo o exposto, peço ao Egrégio Plenário desta Nobre Casa de Leis a 

aprovação do presente Projeto de Lei Complementar, tendo em vista a importância da 

propositura. 

\ 
Sala das Sess<f>es, 5 de dezembro de 2017. 
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